
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 91/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 27 de março de 2019.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense –  Camboriú, no uso das suasCampus
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Retificar a PORTARIA Nº 78/2019 - GAB/CAMB, que trata sobre designação de
coordenação do Curso de Qualificação Profissional.

Onde se lê:

Art.1º Designar a servidora MICHELE CATHERINE AREND, ocupante do cargo de
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1198125, como
coordenadora do Curso de Qualificação Profissional em Educar para a cultura de Paz –

doabordagem de temas transversais na formação cidadã a partir da escola – Módulo Inicial 
Instituto Federal Catarinense –  Camboriú.Campus

Leia-se:

Art.1º Designar a servidora MICHELE CATHERINE AREND, ocupante do cargo de
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1198125, como
coordenadora do Curso de Qualificação Profissional “Educação e a Cultura para a Paz:
atividades e práticas socioeducativas em espaços educacionais (espaços escolares e
equivalentes)” do Instituto Federal Catarinense –  Camboriú.Campus

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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